
PROCESSO N° 1976/2007 PROTOCOLO N.º 9.443.980-3

PARECER N.º 378/08            APROVADO EM 09/05/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO  SENAC,  EM 
PARANAVAÍ

MUNICÍPIO: PARANAVAÍ

ASSUNTO:  Pedido  de  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  6054/2007–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima  de 
interesse  do  Centro  de  Educação  Profissional  do  SENAC,  em  Paranavaí,  do 
Município  de  Paranavaí,  que  por  sua  Direção  solicita  renovação  do 
reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, 
na forma concomitante e subseqüente ao Ensino Médio.

A Instituição obteve a Renovação do Credenciamento para a 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio pelo Parecer 
nº 337/07-CEE/PR de 11/05/07 e Resolução Secretarial nº 2697/07 de 04/06/07.

3. Dados Gerais do Curso

➢ Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem
➢ Área Profissional: Saúde
➢ Autorização/Renovação:  Parecer  nº  498/05-CEE/PR  e 

Resolução Secretarial  nº  2700/05 de 29  de  setembro de 
2005

➢ Regime de Funcionamento: de segunda a sexta-feira nos 
períodos diurno e noturno

➢ Regime de Matrícula: modular
➢ Carga Horária: 1.800 horas
➢ Período de Integralização: mínimo de 02 anos 

    máximo de 05 anos
➢ Modalidade de Oferta: Presencial
➢ Requisitos de Acesso: 

Módulo I e II
Escolaridade mínima: Ensino Médio Completo ou Cursando 
a 3ª série do Ensino Médio
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Módulo III
Escolaridade  mínima:  Ensino  Médio  concluído  ou  estar 
cursando a 3ª  série  do Ensino Médio e ter  concluído os 
módulos I e II deste curso.

➢ Número de vagas: 40 vagas

2.1 Perfil Profissional

“O  Auxiliar  e  o  Técnico  em  Enfermagem  integram  equipes  que 
desenvolvem,  sob  a  supervisão  do  Enfermeiro,  ações  de  promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação referenciadas nas necessidades de 
saúde individual e coletiva, determinada pelo processo de saúde-doença.
Suas  atividades  profissionais  são  desempenhadas  em  instituições  de 
saúde  bem  como  em  domicílios,  empresas,  associações,  escolas, 
organizações não governamentais, creches e outros.”

2.2 Matriz Curricular
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2.3 Certificação

“Àquele  que  concluir  com  aproveitamento  o  Módulo  Integrador  será 
conferida Declaração de Estudos, para exclusivo fim de prosseguimento 
de estudos.
Àquele  que  concluir  com  aproveitamento  o  módulo  correspondente  à 
qualificação  profissional  será  conferido o  certificado  da Qualificação  de 
nível Técnico em Auxiliar de enfermagem.
Àquele  que  concluir  com  aproveitamento  o  conjunto  de  módulos 
correspondentes à Habilitação Profissional e comprovar  a conclusão do 
Ensino Médio  e  o  estágio  supervisionado  será  conferido o  Diploma de 
Técnico em Enfermagem – Área de Formação Saúde.”

2.4 Articulação com o Setor Produtivo 

Convênios anexos às folhas 291 a 297.

➢ Santa Casa de Paranavaí
➢ Clínica do Rim de Paranavaí SC Ltda.

2.5 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Cristiane Correia - Enfermagem - Coordenação de Curso
- Coordenação de Estágio

Daiana Santos Pereira - Enfermagem - Responsabilidade Social 
Corporativa
- Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde

Denise Cristina da Silva - Enfermagem e Obstetrícia - Saúde e Segurança no 
Trabalho
- Biossegurança em Saúde

Geosmar Martins de 
Oliveira

- Enfermagem - Primeiros Socorros
- Educação para o Autocuidado

Kate Lourenço Trindade - Enfermagem - Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem I
- Assistência à 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico

Márcia Ângelo dos Santos - Enfermagem - Controle de Doenças 
Vinculadas aos 
Microorganismos Patogênicos
- Estágio Supervisionado em 
Assistência à Clientes/Pacientes 
em Tratamento Clínico

Maria Aparecida Rici - Enfermagem e Obstetrícia - Assistência à 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Cirúrgico
- Assistência em Saúde Mental
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Maria Lúcia da Silva Zuliani - Enfermagem e Obstetrícia - Estágio Supervisionado em 
Centro Cirúrgico
- Estágio Supervisionado em 
Clínica Cirúrgica

Maria Olinda de Souza - Enfermagem e Obstetrícia - Estágio Supervisionado em 
Saúde Mental
- Assistência à Criança, ao 
Adolescente/Jovem e à Mulher

Marily Vasconcelos Gomes - Enfermagem e Obstetrícia - Assistência em Saúde Coletiva
- Estágio Supervisionado em 
Assistência Materno Infantil

Nayara Moretti Beltrame 
Tomita

- Enfermagem - Estágio Supervisionado em 
Assistência ao Cliente 
Pediátrico
- Estágio Supervisionado em 
Saúde Coletiva

Renata Kimura - Enfermagem - Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II
- Assistência à 
Clientes/Pacientes em Estado 
Grave

Rita de Cássia Leme Fadel - Enfermagem e Obstetrícia - Assistência à 
Clientes/Pacientes em Unidades 
de Emergência
- Estágio Supervisionado em 
Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem II

Roseni das Graças Padre - Enfermagem - Estágio Supervisionado em 
Assistência à Pacientes em 
Estado Grave
- Estágio Supervisionado em 
Assistência à Clientes/Pacientes 
em Unidades de Emergência

3. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º  183/07  de  13/11/07  do  NRE  de  Paranavaí,  integrada  por  Técnicos 
Pedagógicos do NRE e Roseli  de Oliveira Borges, Enfermeira,  emitiu o Laudo 
Técnico favorável ao reconhecimento do referido curso, conforme a Deliberação 
n.º 09/06-CEE.

O Relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:
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(...)
“instalações  específicas  que  atendam  as  finalidades  da  Proposta 
Pedagógica
Os  ambientes  pedagógicos  e  administrativos  estão  voltados  para  a 
efetivação das ações postas na Proposta Pedagógica do Estabelecimento.

instalações específicas para uso da biblioteca:
A biblioteca ocupa espaço físico próprio e dispõe de acervo bibliográfico 
específico para atender às necessidades do curso. Dispõe também, de 
uma coletânea de vídeos com temas relacionados ao curso em questão.

(...)

acompanhamento e análise da situação dos egressos:
A grande maioria dos profissionais formados pelo curso é absorvida pelo 
mercado de trabalho do município, da região e de outros estados.

sugestões para alcançar a melhoria do curso:
Treinamento pedagógico para os profissionais liberais que formam o corpo 
docente.”

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PARANAVAÍ

TURMA PERÍODO MATRICULADOS DESISTENTES REPROVADOS CONCLUINTES

01 28/02/05 à 
22/08/05

35 - - 35

02 09/03/05 à 
28/08/07

60 22 10 28

03 07/03/06 à 
19/09/08

49 02 - Em andamento

04 07/03/06 à 
10/09/08

22 05 - Em andamento

05 27/03/06 à 
01/12/06

42 03 01 38

06 03/10/06 à 
19/03/09

38 - - Em andamento

07 18/04/07 à 
04/09/09

50 05 - Em andamento

De acordo com os dados registrados, vários motivos levaram a desistência 
de alunos nestas turmas: a) uma grande maioria foi embora para o exterior 
(foi aquela febre das pessoas irem embora do País).
b) Desistência por mudança de cidade
c) Desistência por motivo financeiro
d)  Desacordo  com  o  patrão  na  hora  de  estágio  (quando  chegam  os 
estágios a empresa se nega a dar estes dias para os alunos).
e) Ocorrem também desistências pelo fato de não se enquadrarem num 
curso na área de saúde, uma vez que nem todos se identificam com este 
tipo de trabalho.
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É um curso bastante procurado. Não só pelas oportunidades de trabalho 
que ele oferece, mas também pelo elevado conceito e credibilidade que o 
curso  técnico  em  enfermagem  ministrado  pelo  Senac,  tem  junto  à 
comunidade.

Relatório de Verificação

“A Comissão Verificadora, designada pelo Ato Administrativo n.º 183/07 
de 13/11/2007, procedeu a Verificação no SENAC – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial de Paranavaí.
O  Plano  de  Curso  apresentado  a  este  Núcleo  Regional  de  Educação 
atende a orientação posta na Deliberação n.º 09/06-CEE.
Não houve alteração no Plano de Curso, a não ser na Matriz Curricular 
que segue o pedido em anexo.
O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  possui  uma  turma  que  iniciou  em 
18/04/07 formada por 25 alunos.
O  corpo  docente  que  trabalha  no  referido  curso  possui  a  devida 
habilitação exigida na legislação vigente.
O  Plano  de  Capacitação  Docente  acontece  através  de  reuniões  com 
instrutores, coordenados pelos responsáveis técnicos de cada curso, onde 
é  feita  discussão,  avaliação  e  orientação  quanto  aos  procedimentos  a 
serem tomados.
A Instituição oferece também, cursos de capacitação continuada, visando 
um  melhor  desempenho  pedagógico  dos  profissionais  quanto  a 
abordagem dos conteúdos.
A grande maioria dos profissionais formados pelo curso é absorvida pelo 
mercado de trabalho do município, da região e de outros estados.
Os materiais do laboratório específico atendem as citações contidas no 
plano de curso.
Foram  adquiridos  novos  equipamentos  para  o  curso  de  Técnico  em 
Enfermagem.
Todos  os  materiais  destinados  ao  desenvolvimento  dos  conteúdos 
propostos encontram guardados e organizados higienicamente e de fácil 
acesso para o fim a que se destina.
A biblioteca contempla os conteúdos de todas as disciplinas específicas, 
além de contar  com um computador à disposição para a  pesquisa via 
internet.
Sendo  assim,  podemos  dizer  que  o  SENAC  –  Serviço  Nacional  de 
Aprendizagem  Comercial  de  Paranavaí,  possui  condições  físicas, 
materiais e humanas, para que seja efetivado o pleno funcionamento das 
atividades educativas a que se propõe.
Dito  isso,  somos  de  Parecer  FAVORÁVEL,  à  Renovação  de 
Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem.”

Parecer Técnico da Perita

“Em visita  ao Senac para Supervisão da área física e equipamentos e 
materiais pedagógicos, de insumos e biblioteca com vistas a Renovação 
do Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem de nível médio, 
pode-se observar o seguinte:

Área física e condições de funcionamento:

Luis 7



PROCESSO N° 1976/2007

-  Salas de aula: espaçosas ventiladas, com boa iluminação; carteiras de 
qualidade  estofadas  com  boas  condições  de  manutenção;  o  piso  foi 
trocado recentemente de taco para cerâmica de cor clara, garantindo a 
boa higienização;  pintura das paredes recente,  em branco gelo.  Foram 
instaladas lâmpadas de emergência no início do ano de acordo com as 
normas do Corpo de Bombeiros. Todas as salas possuem TV e vídeo, 
fixos;  A  Instituição  ainda  conta  com  02  data-shows,  mais  03 
retroprojetores e aparelho de DVD, 03 micro systens com caixa de som 
amplificadas, sendo estes itinerantes utilizados conforme a necessidade 
de cada turma.

- Biblioteca: novo espaço físico, com boa ventilação e iluminação, mesas e 
cadeiras confortáveis, e aquisição de novos livros e coleções, atendendo 
as exigências do projeto do Curso Técnico em Enfermagem: Instalações 
de equipamentos de informática ligada a rede mundial da Internet  com 
sites próprios para área de saúde que vem motivando grandemente as 
pesquisas realizadas pelos alunos.

- Laboratório: o espaço físico utilizado para o aprendizado das técnicas de 
enfermagem conta com dois espaços, sendo um sala/laboratório e outro 
especificamente laboratório. Os dois espaços contam com boas condições 
de  manutenção  e  encontram-se  atualizados  no  que  se  refere  a 
equipamentos  e  materiais  de  insumo.  Observa-se  que  a  Instituição 
apresenta  preocupação  permanente  em adequar  as  necessidades  dos 
alunos  com  novos  materiais,  que  permitem  técnicas  o  mais  próximo 
possível  do real,  otimizando  sensivelmente o  processo  de aprendizado 
dos mesmos.

Novos materiais e equipamentos adquiridos:
01 Balança antropométrica
01 Bomba de infusão
01 Kit de laringoscópio
01 Esqueleto humano
01 Torso humano bissexual
01 Braço para técnicas IM e EV
01 Manequim bebê bissexual
01 Manequim adulto bissexual
01 Pélvis gestante
01 Crânio
01 Coluna

Órgãos do Corpo Humano:
– Sistema circulatório
– Sistema nervoso
– Coração
– 01 Kit hipertensão (coração rim)

Em relação aos materiais de insumo observa-se que a Instituição trabalha 
com  quantidade  e  qualidade  suficientes,  encontram-se  bem 
acondicionados, separados e identificados por prazo de validade.
Ressalte-se  que  os  materiais  relacionados  vieram  a  somar  com  os  já 
existentes:  que  as  condições  gerais  da  Instituição  são  excelentes  em 
relação  aos  espaços  físicos,  iluminação,  ventilação,  organização  e 
higiene.
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Assim sendo, entende-se que o Senac de Paranavaí encontra-se dentro 
dos critérios exigidos pela Secretaria Estadual de Educação do Paraná.”

4 – Parecer DET/SEED

Pelo Parecer nº 284/07-DET/SEED, a Secretaria de Estado 
da  Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  reconhecimento  do 
referido Curso.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto,  somos  pela  Renovação  do 
Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, 
concomitante  e  subseqüente  ao  Ensino  Médio,  regime  de  matrícula  modular, 
carga horária 1.800 horas, período de integralização do curso mínimo de 02 anos, 
modalidade de oferta presencial do Centro de Educação Profissional do SENAC, 
em Paranavaí,  do  Município  de  Paranavaí,  mantido  pelo  Serviço  Nacional  de 
Aprendizagem Comercial, pelo prazo de cinco anos, de acordo com o parágrafo 
único do Art. 32, da Deliberação 09/06-CEE/PR.

Recomenda-se que a formação pedagógica dos docentes e 
coordenador do Curso seja meta a ser implantada pela Instituição.

A Instituição deverá adequar o perfil profissional do curso de 
acordo com o estabelecido nos artigos 10 e 11 da Lei do Exercício Profissional nº 
7.498/86.

Encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de 
Ensino, ao qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.
                                       Curitiba, 08 de maio de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 09  de maio de 2008.
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